
PRoJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVÅ tV'Aÿ2017, de

autoria da Deputadø ALESSANDRA CAMYÊL}.

Incluído em Pøuta, para receber emendøs, nos rewniões

ordindriøs dos dias 1o,02 e 07 de agosto do øno corrente.

Não recebeu emendøs.

A Comissão de Constituição, .lustiça e Reduçãc"

Em: 07 de øgosto B

Deputado

l.o


